
3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª LEGISLATURA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS DE MINAS, AOS  

SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025, ÀS 17:00 HORAS. 

 

ART. 99 DO REGIMENTO INTERNO: DA ORDEM DO DIA  

 

 

I - Votação em 1º turno do Projeto de Lei Complementar Nº 03 “Concede 

Revisão Geral Anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da 

Administração Direta e Autárquica para o exercício de 2025 ``, de autoria do 

Poder Executivo. 

 

II – Prestação de contas da Secretaria Municipal de Saúde referente ao último 

quadrimestre de 2024.  

 

                               Carmópolis de Minas, 04 de abril de 2025. 

 

 

Ver. Fernando Luís Rabelo Lebron 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


